
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO

ESTADO DO: PR

Exercício: 2024

Decreto n° 133/2024 de 05/07/2024

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1479/2023 de 24/10/2023.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

07 SECRETARIA DE SAÚDE

07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÂNGULO

07.003.10.301.0009.2.035 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE -
ACS

      150 - 3.1.90.11.00.00 11.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31051

07.003.10.304.0009.2.090 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE
- ACE

      168 - 3.1.90.11.00.00 3.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31051

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ÂNGULO

09.003.12.361.0011.2.037 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 40% FUNDEB

      247 - 3.1.90.11.00.00 6.400,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL01102

09.003.12.361.0011.2.038 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      254 - 3.1.90.11.00.00 17.400,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL01103

10 SECRETARIA DE CULTURA

10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA

10.001.04.122.0017.2.049 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA

      292 - 3.1.90.11.00.00 1.900,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL01000
Total Suplementação: 39.700,00

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo
43 da lei 4320 de março de 1964, o Anulação de dotações;

Redução
07 SECRETARIA DE SAÚDE

07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÂNGULO

07.003.10.301.0009.2.035 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE -

      152 - 3.1.90.16.00.00 14.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL31051

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ÂNGULO

09.003.12.361.0011.2.037 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 40% FUNDEB

      251 - 3.3.90.30.00.00 6.400,00MATERIAL DE CONSUMO01102

09.003.12.361.0011.2.038 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      256 - 3.1.90.16.00.00 5.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL01103

      259 - 3.3.90.30.00.00 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO01103

09.003.12.365.0011.2.041 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CHAPEUZINHO

      273 - 3.1.90.16.00.00 3.400,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL01103

      276 - 3.3.90.30.00.00 4.000,00MATERIAL DE CONSUMO01103

10 SECRETARIA DE CULTURA

10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA

10.001.04.122.0017.2.049 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA
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Redução
      297 - 3.3.90.33.00.00 1.900,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO01000

Total Redução: 39.700,00

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, Estado do PR, em 5 de Julho de
2024.

ROGERIO APARECIDO BERNARDO
Prefeito
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